
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 o (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 17.07.02/2018 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E A EMPRESA ACADEMIA HIDROLIFE LTDA., QUE TEM POR OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROGINÁSTICA E HIDROTERAPIA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ (MF) n.0 07.000.300/0001-10, 
com sede na Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa- MA, CEP 65922-000, representado 
por seu Secretário de Saúde, VILSON SOARES FERREIRA LIMA. brasileiro. casado. 
agente político portador do RG n.0 038498852009-3 SSP-MA e do CPF n° 209.4 75.183-04. 

CONTRATADA: ACADEMIA HIDROLIFE LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.0 

12.403.841/0001-29. localizada à Av. Imperatriz n° 25, Centro, João Lisboa - MA. 
representada pelo Sr. JOSÉ FERREIRA DIOGO, brasileiro, viúvo, empresário, portador da 
cédula de identidade de n° 049385772013-4 SSP-MA e do CPF n° 080.825.883-49. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao contrato n° 17.07.02/2018, resolveram na forma da Lei n° 8.666/93, firmar o 
presente Termo Aditi\O, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente termo aditi\o tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 17/07/2018, nos termos previstos em sua CLÁUSULA 
QUARTA. 

CLÁUSULASEGUNDA-DAPRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31112/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de 
João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666/93. Ainda, considerando a 
relevância do princípio da eficiência administrativa, bem como o princípio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para o Município de João 
Lisboa - MA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO lJSBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
03 (três) 'ias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas. 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

CONTRATA 

1",tu. 'f.t t- I'.J.I:r •& $ ,' oCJ/Q 
CONfRAfADO 
Representante Legal 

CPF: O) ?~ ?-Cj 5 

João Lisboa (MA), 21 de dezembro de 2018. 
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Ft~":un ralllk'<tdas a~ demab cláusulas c condiçõe~ 
est;1belec1thl~ no contrato imc1al. firmado entrc as 
partcs. REG ÊI'ICit\ : LEI "1° 10.520/02. JOÃO 
I 1'-,BO.\ (\I\ ), 21 DE Dl:.lE .\IBRO DE 201 8 -
I \ I L.Á~IO ( AR\ \LIIO 0\ SIL\ \ -Secretário 
Municipal de Administração e ".lodernilação. 

L\ I \D O 00 \ I \1{ ,\ '\ 11 \O PRE F EITl' R \ 
\ll\1 (" 11) \L DE .J0\0 LI S BO \ 
E:\ rRX I O 00 CO\ I RA 1 O I'Rnii~ IRO TE.RI\ 10 
\Dtrl\0 \0 CO\rlt\ 10 "\" 10.07.07n01 8 
(0\ Ht\ I \\ rL: PREI- CI Il R..\ \ll ~I ('JP \L 
DI- .J0.\0 LI SBO \ COYI R\ f ADO: l RO~I ED 
1\I I)ER.\1 RIZ LTIH OBJ ETO: PRIS"I AÇÃO DE 
SfR\ IÇO\ Dl LROL OGIA P \RA A RI \LIZA<,.AO 
Dr CO"SLI I -\S. CIRL RGI \S ELETivAS Ol DF 
URC..ÊNCIA 1:- EXAMLS. CI.AliSULA PRIMEIRA -
DO OBJl 10 O pr~~cnte tcrmo aditi\O tem como 
Objeto a PRORRO(,-\(.ÀO Ja 'igênda do Contrato 
firmado cntre as panes em I O o~ 20 I X. nos h:rmos 
pn:,istos em sua CL\USUL\ QUARtA. 
Cl \LSL L \ \Lvl :-\)) \ - D \ PRORROGA~ ·\0. 
Pclo prescnte tcrmo adlti\O. lil:.t prorrogada a' igcncta 
do Contrato atc 31 122019. CLAUSULA fERCEIRA 
- DO FL 'N[) \ \11[~ 10 LEG ·\L. O presente termo 
adith o de~:orre de: auwrilação do Prefeito \.1unicipal da 
cidade de João Ltsboa e encontra amparo legal no 
artigo 57 da Lei n.0 8.666193. Ainda. considerando a 
rcle,âncta do prim:ipio da t!lktência administratha. 
b.!m ~:omo o principto da eoonomictdadc do pr~:ço 

acordado no contrato como contltções mais vantajosas 
para o Munic1pio dc João Lbboa - M ·\ CLÁUSULA 
QU \RT A IJ \ RA llfoiCAÇ \O DA\ U ÀUSLL \S. 
I icam rattlkada!> as úema1~ cláusulas c condições 
cstabelecidas no contrato inicial. firmado entre as 
partes. RI .. G Ê\C I \ : LEI \ 0 10.520/02. JO \O 
LI SBO.\ (\1 \ ), 2 1 DE OLll:.,\IBRO DE 20 18 -
\ ILSO SOA RES I·ERREIR\ Ll~l ,\ - Secretário 
\lunicipal dc ~.túdc. 

l S IADO DO \1\R\\11\0 PRI·. FE tl ll{\ 
\Jl\ICIP\L DE J0\0 LI S BO\ 
E:\1 R\ I O DO C 0 \ I R.A 1 O PRI\IH RO T ER\10 
\DIII\ O \0 C 0\TR\T O :\0 28.08.01/201 8 
CO~TRA'I A \TE: I'REFE I rt RA MUNIC JI>AL 
DE .10\0 LISBO.\ CO~TIUTAOO: 
C IIODI\G \ ÓS'I JCOS L \BOR.HÓ RIO DE 
CllOLOGI.\ E , \\\LIS U~ C LÍ\I('AS LTDA. 
OBJ ETO: PRr<.; I AÇÃO DE SERVIÇOS 
L \BOR.\ lORir\1\ L A'\ ·\LI SE~ CLÍ"'JIC \S .. 
Cl \USLI \ PRlt\.li.IR \-DO OBJI:IO O pre~ente 
lermo aditi\O tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
'tgi:ncia do Contrato lirmado entre <L\ partes em 
28 08 2018. nos termos pre\i~to~ em sua CLÁUSLLA 
QUARTA. CLAL \L LA '>LGUNDA DA 
PRORROGAÇÃO. Pclo presente termo aditivo. lica 
prurrogad<1 a 'igi:m:1a do Contrato até 31112 2019. 
Cl AL~l I \ TER li IR.\ DO ll"l'~;DAMC'\ 10 
I I GAI.. O pr..:s..:nte termo aditi\\l tlecorn.: de 
autorila~r.lo do Prckito Municipal da c1tladc dc João 
I i'boa c encontra amparo kgalnü arttgo ;- da l.et n v 

8.666 93 \1nda. considerando a rei c' ãncia do 
princípio da elicicncta adminislrati\"a, hem como o 
prindpio da ceonomt~o:ldade Úü preço acordado no 
contrato como condiçõc:s rnats \ antaJO~tiS pam o 
Município de João Lisboa - MA. CLÁUSULA 
QL ·\RT \ D \ R.\ li fiCA(. \O DA~ CLÁUSL I.AS 

Ficam ratilicadas as demais cláu~ulas e condições 
estab.!lec•das no contratu mictal. lirmado entre as 
partes. REGÊI'ICIA: LE I • 10.520/02. JOÃO 
LISBOA (1\JA), 21 DE DEZEMBRO DE 20 18 -
\' IL 0\ SOARES FERREIRA LI~U - Secretário 
Municipal de Saúde. 

E S T \DO DO l\IAR \\ H .~O I>REF E ITl' R ,\ 
~ l l \ I C I P .\ L O I J O \ O LI S BO \ 
EXTRATO 00 CO~TRA fO PRI\I EIRO TER~IO 
..\011 1\'0 AO COYIRATO \ " 17.07.02/20 18 
CO\ I R-\T..\\ I E: PRHElll RA ~ll 'l iC IPAL 
OE JO \O LI BOA CO\ f R.\ T \00: ACADEMIA 
HIOROLIFE LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO DL~ 
SERVIÇOS DE HIDROGI'JÁSTICA 1:: 
HIDROTERAPIA. CLAUSULA PRIMEIRA • DO 
OBJETO. O presente termo aditi\O tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da 'igência do Contrato firmado 
entre as panes em 17 07 20 18. nos tcm10~ pre\ istos em 
sua C L 1\USL,LA QLAR I A. CLAl Sl L.\ SLGUNDt\ 
- DA PRORROGAÇÃO Pdo pn.:scnte lermo aditho. 
fica prorrogada a \ igência do Contrato até 31 12, 20 19 
CLAl.JSLLA li RCEIR \ - DO Flfl\DAMEi\TO 
LEGAL. O presente termo aditivo decorre de 
autorização do Prefeito Municipal da cidade de João 
Lisboa e encontra amparo legal no anigo 57 da Lei n.0 

8.666.93. Ainda. considerando a rele,ância do 
princípio da eficiência atlministratha. bem como o 
principio da economicidade do pre;:ço acordado no 
contmlo como condiçõe~ mais 'untajo>as para u 
Município de João L1sboa - t.IA. CLAUSULA 
QUAR IA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiç~ 
estabdecidas no contrato inicial. tirmado entre as 
partes. REGÊNCIA: LEI N• 10.520/02. J OÃO 
LIS BOA (~ IA), 21 Ot:: OEZE~I BRO DE 2018 -
\'I LSO\ SO\RE FERREIRA Ll\1.\ - Secretário 
Munictpal de Saude. 

E I \D O DO \l r\R\\H .\0 PRH L ITlR\ 
\ll \ ICIP .\L Dt J0\ 0 LI S BO\ 
EXT R \TO DO COI'IT RA ro PRI~ I E I RO J'ERI\10 
ADITI\ O \0 CO\ I RATO 'li• 28.03.0in 01 8 
CO'\TR..\Tr\\ I E: PRLFEITl RA ~ll \IC IPAL 
OE J OÃO LISBOA CONTRATADO: ROC 
CO'JS fRllTORA E D IPREENOII\1ENTOS 
EIRlLI. OBJETO: SI R VIÇOS Df 
MODLRNIZA~'ÃO E ADEQLA~ÃO DC PRAÇA 
PÚBI ICA NO MUN ICÍPIO DI· JOÃO LISBOA -
\liA. CLÁUSlLA PRI\1LIRA - DO OBJETO. O 
presente termo aditt\ll tem como obJeto .1 

PRORROGAÇÃO da vigencia do Contrato firmado 
entre as partes em 28/03 '20 18. n~s termos previstos em 
sua CLAUSULA OITAVA CLAlSULA SEGUNDA 
- DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditho. 
fica prorrogada a vigência do Contrato até 28/07/2019. 
CLÁllSLLA I ERCEIRA - DO FL'NDAMENTO 
L EC. ·\L. O presente termo aditi\O decorre d\; 
autonlação do Prefeito \1unicipal da cidad~.: úe Jo;lu 
Listx>a ~.:encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 

8.666 93 \tnda. con~1dcrando a rele!Hmcia do 
princ.:tpio da dic1ência administrati\a. bem como o 
princíp1o da economicidade do preço acordado no 
contrato como condições mais vantajosas para o 
tvluniCtplo de João Lisboa - t\.1 \. CLÁUSUL' 
QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULA~. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçõcs 

NOTA Ass 'lado eletroncamente conforme art 2" da Leo n• 023 de 19 de Dezembro de 2011 
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ob;cto .1 I'RORR! 1{"\(,',\l) da '1gi:n\.1:l .lo l~>ntrato tirmado cntn: 
~ parto:~ ..:m I o o~ 20 I 8. no~ termo~ pre\l~t~h ~:n ~ua Cl AlSL I ,\ 
Ql \R I \ , Cl \l '>l I \'>I Gl 1':DA • O,\ PRORRO(, \~ \0. Pl!lo 
presente h:rnh u : H• I \.~1 prorr~>g .• da a \I •êm:1a do Contrato até 
_:ll / 12 2011), (I .\l '>l L \ I I'RCIIR.\ - 00 rl 'D \ME I'.. IO I E
G \L O prc~c:ntc tc:rmo ud1tÍH> decorre de ,lutorlla<,àO do l>ref..:ito 
Municipal da cidade d.: loJo Lbboa c encontra amparo legal no art igo 
5~ da l ci n." S.66õl)3. Ainda. considerando a relc' fmcia do principio 
da dkt<:nc1a adminl'tr.tti,.l, bl!m C••rno o prín..:1pi•• ,ta .:..:onomiciJaJc 
do prC<,'I.> acorJad11 no ..:omrat\1 c~1mo nllldl<;l'lc' ma1' ',mu\io,as para 
o i\.1unicipi11 d.: l,>.io l í~"'•a \I \ <.L \l '>l I \ ()l ,\R I,\ - DA 
RA I IF·ICA<,",\0 l> \-.; Cl \l '>L I \'> f t..:am ralllk tdas as d.:mai' 
clau,ulas c ..:~mdt.,:\>e, cstabl!lc\.·tda~ no contrato 1n1c1al. lirrnaJo entrc 
as parte' R H i L '\t 1,\ : l I I ' I O 520 02 JO \O I I'>BO \ ('\.1A), 21 
DI DI LI \IBIW DL: 2018 - \11 '>0' \0:\RL'\ I LRRIIR.\ Ll\1.-\ 
- '>.:crctariu ~luni.:ipal de \aude 

EX IRA lO DO t<>"J I R \lO PRIMI ·IRO 1 CRI\.10 :\DIII\'0 :\0 
CO~ I R:\ I O '\ )8 OX OI 2018 CO'\ fR:\1 ,\:"\ 11 PRI I f.l T LIRA 
1\.ll 'IUP.\L DI 10 \o I.I'>BO \ C 0'-' IR,\1 ~\DO (I fODI \G
'(.)s IICU'\ LABOR \1 ORlO DI CIIOI O( oi'\ I \1\JAI ISLS ll j. 
'I L\" I ID \ OI UI I O PRI '>I\( \0 DE.. \LR\ 1(, OS lABOR\
fORI \I .... I A'< \I 1'-ll '-l<. li}. I(\\. lL \l"ól I.\ PRI\II.IRA· DO 
OBH:. I O O pre,.:nh: t.:mm aJiiiHltCI'l como obJetO a PRORROGA
ÇAO da' •gên,·ia <k• <. '<•ntrat~>lirmadu entre as parh:s em ?8 08 2018. 
111'- tcnn<'- pr\.'\1'11'' .:m 'ua <.I \L '-lLI \ Ql t\R f\ Cl Al ">l I A 
SI <.Jl.!N D \ · J) \ I' R< lRRO(, \(, \O l)do pr.:,ulk tcn to ,tdlll\ o. 
hca pwrw~ada ,1 'o~.:nc1:t lk tl•ntrat<> até 31 12 2UI'I CI. \l '>li \ 
TI RCI.IR \ - DO ll ~[) \\11 :-\I O I 1·<1 \I.. O pre,enh: termo .IJi
tiH> d.:.:orre de :tlll<•rlln<;i'lo do Prdcit(l \lunil.'lpal da .:id.td.:: de Joàtl 
Lisboa e encontra .unparo kg.1l nu artigu Si da lei n." X.6b6 93. Ain
da, cun,idcrandu ,, rei.:' :incia dt• princ1piv J.1 dkií.'nc1a aJmim,tra
tÍ\3. lx:m como'' prmetpto da economi.:id;tJe do pre.,:o acordado no 
ctmtrato como C<Hldi.,:ile' mat~ 'antatosa' para o Munic1pio de João 
Li,boa- \IA. U \l '>Ll \ ()l .\Rl\ - [),\ R.\111-lC\Ç,\o D\\ 
C I. -\L SLI r\~ ~ 1\.am r.ltlh~~.t.c. .b demais dau,ula.' e cundi.,:õcs es
tahck\.IJa., 111.• wnt .u, 1r ~.ti. firmado ~·ntrc as parte:' IU'Gi '-'C'IA: I. EI 
' IO'í101P JO.\OIISBOA(\1\l . .,1 Di DI/I \IBRODI 2018 -
VII \O' '>O \RI "I L RRIIR,\ LI \I\ S.:crct;~no \1uniCIJXII li.: '>a tde. 

C\ I RATO DO <. 0:\ I R \10 PRI~ti · IRO li R\10 \DI fiVO \O 
co:-.:1 RAIO :"\0 17.07.0) 2018 CO>-ilRAI \'-I L: PRL H I fl RA 
MU:\ICIP .. \l . 1>1· J01\0 LJ\130\ <.0' I R\f:\DO AC\OE\11A 
1-liDROLII I I I D.\. OBJI 10 PRI:.S I \Ç,\0 DI SI R\ IÇOS DE 
HIDROGI' \'> llt A I IIIDRO li R \PI \ CL \L'\l L\ PRIMI 1- ' 
RA · I>O OBJL I o O prc,.:ntc tcnno adith u tem como uhj~:to a 
PRORRO(i \(, \o Ja " g<:n.:1a d1> (\llltr.uo hrm.1du ..:ntre a, p.~rte> 
em I"' 07 l()JX ll<h t<:lltllh pr.:'i't<>> Cill ,u.tCI \l '>I I \()lJ,\RI:\ 
Cl \l '-lLI \'>I t oi \;() \ • D \ PRURRO< i .\(," \o I'<.. lo prc,.:nte ter
me> .1Jt 1" v 11\..1 prl•rrllgada ,1 'L•en.:ia d,, Cuntrato ate 3111212019. 
CI \L \LI \ II:RCIIRA DO I U:-.:DAI\.11.:-.:10 I.Hi,\1.. O pre
o,entc termo adtti\\l J.:..:t•rrc d~ autoril.il<r<1u do Prct~itll \IU011.1pal da 
cidaJc d<! João Li s~>a c enc\lntra amparo legal nl> artig~1 5"' da Lei 
n.0 8 666 ~3 . \ind.1.. .:onst.k·r.mdo a reb'ância do prindpio da cfki~n
da adminbtmti\a t...:m \.\11110 ,, princípio da ..:conomi.:idade do pr.:ço 
awrdado nn contr.l11> CllllHl conJ1çô.:s mais \antajo ... a:. rxua o \1unidpio 
de João L"hoa \1\ <.L \l '>l 'L\ QlJARlA - IM Ri\ I I FI<. .\Ç..\0 
D.\\ U \l Sl I \'> loe-.un r .. t.:·í~..~,b,, ~ Jcmai, d.llNtla.~ e wnd11,:ôe' 
est.tbck.:i.h' . '" u·: ttrttv 1111.1 li f,rna.k> entre ,L> parte' RI(,['!\,(. IA 
LI I'\, IO'í:!O O) J0\0 Ll'-lBOA (\1\). 21 DI DL/LI\1BRO Dr 2018 
\11 'i0'-1 SO \RL~ li !OU IR.\ LII\IA-Se..:rctüno \lumdpal &: !>.tude. 

EX JR,\10 DO CO'\ I RMU PRI\1EIRO 11 R~IO \DIIIVO AO 
CO,TR\10 '-' 11!0~012018 CO"TRt\1\NII:- PRIIllflRA 
ML 'lliPt\L DI 10.\0 I ISI30 \ <. 0\. I RAI \DO RI)( CO' S· 
T Rl IOR \I I \IPKLI 'DI\11;:'\ I OS I IRI li OBJI.TO SI R
\'1(,'0'> DI \IODI R'\1/ \(,' \O l. ADI (.H \(,',\() 1>1. I'R,\(, \ JlL-

BLKA '0 \ll :-..IUPIO [)(; JOAO IISllO.\ · \1A Cl \l...,tl ,\ 
PRI\IEIR\- L>O OBJI:.lO. O presente termo ndlti\O tem corno 
~>bJcto a PRORROGAÇÃO da vigcncia do (untrato lirm.tdo entre 
as partes em 28 03,2018. nos termos prc\ istos em sua CL \t;\LL A 
OllAVA CI.Al SL LA '-,(-(,ill-!DA · DA PRORROG.\( \O Pelo 
pre~cnte termo aditl\o. fica pwrrogada a 'igcncia do C'ontratv até 
2SI07 2019. CI \LI\U r\ TERCEIRA - DO IL'l\DA\Il-"ro LI-· 
GAI.. O pre,ent..: termo aditi\O d.:corre de autur11açJu d~> Preti:ito 
\1unicipal da cidade de Joàol.i,hoa c cn.:ontra :unparo legal no artigo 
S7 da Le1n.~ S hb() 93.,\mJ;L cun, id.:rand~> a rclc' iincta Jo prin..:ipiu 
da .:h.:1cn..:1a .IJmint\tratl\3, bem como u princ:ipio da cconumH.:Idade 
do pn!<,O .J<.:I>rdado no contrato corno cond1ções mni~ '<llltaJosa' para 
o \luntc1p1o de João Ltsboa - \1.\ Cl .Al St LA QLARTA D:\ 
RAliFICA(.ÀO DAS CLAL'Sl LAS h.:.un ratificadas .t~ ll..:'llats 
dau,ulas c condi.,:õ.::; estahclecldas no wntrato inicial. firmado entre 
as parte,, RI Gr: :-.;c IA LEI ;-... 8.666 9~ J0.\0 LISBOA !MAl. 2ó 
DL Jl'LHO DL: 2018 r\ "'li0\.10 \I\ DI IRA DA SII \r A JU\; lO R 

Secretürio Municipal de lnfmc~trutura e r>c,..:tl\ oh 1111entu Urba1111. 

I XIRAIO 00 CO,lRAIO IERlfiRO II·R:-.10 \DIIIVO ·\0 
CO\.TRATO ;-.. 1505.01'7.017 CO"'liR<\IANll" PRCILIIl R\ 
\1L:'ItCIP\L DI JOÃO LI "i BOA CON r RAfADO. (01\,\ I Rl;st I 
L. IDA. OBH fO. SERVIÇOS DE Rl:.FOR\IA I ADEQL AÇAO DO 
CE!'.. TRO DE LSPI:.CIAL.ID.\DF'i ODO\.'TOLÓGI( \"i - CW. 
C! \l Sl L \ PRI\Il:.IRA • DO OBJE I O. O presente h:rmo ad1ti\\1 
tem .:onw uo,ictv a PRORROGAÇ,\0 <la 'igcn.:ia do Cuntrat~• hr
mado .:ntr.: ·•~ partes em I 'i O 'i 2017. nth tcm10s pre' i,t~,, em s\Jol 
CL \l '-ll I \ OI L \V A CI \l SL I \ '-.I (,l ~DA - DA PRORRO
G.\(, \o 1'.:1,, pre,cnte termu aJII \V. hca pwrrog.1da a' igên\. a do 
Contrato .Jt~ 3 11 1212019. CL.\LSL LA n .RCIIRA DO FL"<D\· 
\11 '\TO LI G\l.. O presente termo auni'o decorre de auton;aç~o 
do Prcli:ito Mun1C1pal da cidade d.: Jo:lo Lisboa c encuntra amparo 
legal no artigo 57 da Le1 n.0 8.666 9~ . Ainda. considerando a rek\'ân
da do prin..:ipio da dícicnl.'hl admini,trati' .L bem .:orno v princip1u 
da c~'Oillllllicidade do preço acordado no contrato como condu;õc' 
ma" \allt~iusa.\ para o Município de JIK)O I IS"'la M \ (.I r\l \l • 
L A ()LAR I,\ D.\ RAIIIICA(AO D \S <.1 \l '>li \\ I~~~ r t· 
t1h..:ada' ,b dcnwis dauwlas c cond1.,:••..:s cstabclccld., n ' wntr,llo 
inicial. firmado entre ru. pi.lttc' RFC.F'\CI \ LI I'\/" !S.6Cl6 ~~~ JOÃO 
I ISSO.\ (\1 \) 21 DE DE/t~1BRO DI 2018 VIL.~Ol'< )0 \RL '> 
I ERREIRA UM I\ Secretario Municipal de Saúde. 

1:-XIRArO DO CO>-ilR:\TO QUARtO IFR\10 ,\DIII\'0 AO 
CO' TR.\10 :"\0 0701010 2016 COSI RMI\Nll:. PRII LI IL R\ 
\ILI~ICIPAL DI JOÃO LI'>BO.\ CO~ I R \lADO CO\;S I Rl '-li I 
L I D '\ · \li OBH TO CO' I R ·\I \(,\O DI I \.IPRF-S \ P\R \ 
CO'll L \t\<.J [),\ CO' ...,I Rl Ç \O DF CRI·CiiE 'O B.\IRRO 
LID \DI '<>\\>.\SI DI DO \1ll:'\ICÍPIO DE JOAO !ISBO\
\1-\ ll \l '>l I \ PRI\.1EIRA ·DO OBJI r O. O presente temlll adí
ti\o tem como objeto a PRORRO(,A(,AO da \tgência do Contr.tto 
firmado entre a' partes cm 07 UI 2Uió. no' termos prc\istvs em ,ua 
t l.AUSl LA OllAVA CL Al\L.l A "I (,l , "DA - DA PROKRO
(,,\~ \o Pelo prco;cntc h:rtno tJitl\0. f ~:a prorrog.1da n 'ig.?n,·la do 
Contrat0 at~ 3 11 12120 I 9. Cl Ál St I !\ n R C liRA - DO FU:-.:D \
\1E TO LI G \I O presente termo aditi' o decorre J.: uutori;a~no 
do Prefeito l\1untcipal da cidade de Jvào I ''~1a e cncontm amparo 
legal no artigo ;~ da Lei n." !!.666 93. Aind.L. considerando a rd.:' ftn
cia do principiv da efidcn.:ia administrati'a hem corno o principio 
da economicidade do pn:ço acordado no contrato como cond1çôc:s 
ma1s vantajosas para o Mumcip1o de João l1shoa :'\.1 \ C L \l St -
LA QLART\ DA RAliFit \ÇAO D \~C L\tJSL L \~ I te. '1 r:t· 
uficada~ a!> demai~ dau~ul.~~ c l:onJu,:üc~ c~tabclc~1da 1111 ~.ontrato 
tnlctal. firmaJll entre as part..:s REGÊ:-.:CIA: LCI N° 8 666 YJ Hl \o 
IISBO.\ (\1 \J. 21 DI DI/E\113RO DF 2011!- OA\ISO' '>OR
\1 \"I 1\L.\II :ID.\ \L v I"> ">ccrctario \lunicipal de l.du~.a~,ã > 


